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20 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64075.000346202664

2. Descrição da necessidade

A realização de eventos esportivos institucionais, notadamente corridas de rua, insere-se no conjunto de ações estratégicas do 20º Batalhão de Infantaria 
Blindado voltadas ao fortalecimento da imagem do Exército Brasileiro perante a sociedade, à promoção da integração entre militares e civis e ao 
incentivo à prática de atividades físicas e hábitos saudáveis.

As corridas promovidas pelo 20º BIB tradicionalmente atraem expressiva participação da comunidade local e regional, consolidando-se como eventos de 
relevância social e esportiva, além de contribuírem para a valorização da história e das tradições do Batalhão. Tais eventos demandam elevado nível de 
planejamento, coordenação logística e execução técnica especializada, abrangendo gestão de inscrições, cronometragem eletrônica, segurança dos 
participantes, atendimento médico, infraestrutura de apoio, seguros obrigatórios e articulação com órgãos públicos municipais.

Entretanto, a Organização Militar não dispõe, em seu quadro permanente, de efetivo especializado, estrutura operacional ou recursos materiais 
suficientes para assumir diretamente todas as etapas necessárias à organização e execução de eventos esportivos dessa natureza, sem prejuízo das 
atividades-fim do Batalhão. A realização direta implicaria riscos operacionais, aumento da carga administrativa e possível comprometimento da 
segurança e da qualidade do evento.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de adotar solução que permita a realização dos eventos de forma eficiente, segura e profissional, sem 
ônus orçamentário para a Administração, assegurando simultaneamente o interesse público, a legalidade e a economicidade. A utilização do instrumento 
de , mediantepregão eletrônico, nos termos da lei 14.133/2021 para seleção de empresa especializada, apresenta-se como a Permissão de Uso Onerosa
alternativa mais adequada para atender à necessidade identificada.

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos da Contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, necessários para garantir a adequada realização do evento esportivo, com segurança, 
eficiência e observância do interesse público:

A empresa a ser selecionada deverá ser , especialmente especializada na organização, planejamento, promoção e execução de eventos esportivos
corridas de rua, possuindo experiência comprovada na realização de eventos de porte compatível com o objeto dao presente Pregão Eletrônico para 

, nos termos da Lei nº 14.133/2021.Permissão de Uso Onerosa

A permissionária deverá dispor de  para executar integralmente o evento, incluindo, mas não se limitando a: capacidade técnica, operacional e logística
gestão de inscrições, cronometragem eletrônica, fornecimento de kits aos atletas, montagem de infraestrutura, sinalização do percurso, atendimento 
médico, segurança, apoio operacional e serviços de limpeza.

Deverá ser apresentada , por meio de atestados de capacidade técnica, demonstrando a realização de corridas de comprovação de experiência anterior
rua em condições similares, quanto ao número de participantes e à complexidade operacional.

A empresa deverá assumir  pela execução do evento, incluindo a obtenção de todas as integral responsabilidade civil, administrativa e financeira
licenças, alvarás, autorizações e seguros exigidos pela legislação vigente e pelos órgãos competentes.
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Será exigida a contratação de  e , cobrindo participantes, colaboradores e terceiros, seguro de responsabilidade civil seguro de acidentes pessoais
durante todo o período de realização do evento.

A execução do objeto deverá ocorrer , sendo todos os custos decorrentes sem qualquer ônus financeiro para o 20º Batalhão de Infantaria Blindado
da organização, execução, desmontagem e limpeza de responsabilidade exclusiva da permissionária.

5. Levantamento de Mercado

Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado e no âmbito da Administração Pública 
para a realização do evento esportivo:

A primeira alternativa considerada foi a , utilizando recursos organização direta do evento pelo próprio 20º Batalhão de Infantaria Blindado
humanos e materiais da Organização Militar. Contudo, verificou-se que essa opção não se mostra viável, em razão da inexistência de efetivo 
especializado, da limitação de meios logísticos e do impacto negativo que a assunção dessas atividades traria às atividades-fim do Batalhão, além do 
aumento de riscos operacionais e administrativos.

A segunda alternativa analisada foi a , com pagamento de serviços pela contratação direta de empresa especializada para organização do evento
Administração. Essa solução demandaria a utilização de recursos orçamentários específicos, os quais não se encontram disponíveis para tal finalidade, 
além de gerar maior impacto financeiro ao erário.

Por fim, avaliou-se a alternativa de , mediante realização do evento por meio de Permissão de Uso Onerosa Pregão Eletrônico para Permissão de 
, nos termos da Lei nº 14.133/2021. permitindo que empresa privada especializada utilize áreas internas e adjacentes ao 20º Batalhão de Uso Onerosa

Infantaria Blindado para organizar e executar a corrida de rua, assumindo integralmente os custos, riscos e responsabilidades decorrentes do evento, 
mediante contrapartida financeira à União.

Após a análise comparativa das alternativas, concluiu-se que a , por meio de Permissão de Uso Onerosa Pregão Eletrônico para Permissão de Uso 
, nos termos da Lei nº 14.133/2021., constitui a solução mais adequada, sob os aspectos da legalidade, economicidade, eficiência administrativa Onerosa

e interesse público, além de possibilitar a realização do evento com padrão técnico-profissional elevado, sem ônus financeiro para a Administração.

6. Descrição da solução como um todo

Descrição da Solução como um Todo

A solução adotada consiste na realização de , nos termos da Lei nº 14.133/2021 para   de áreas internas e Pregão Eletrônico  Permissão de Uso Onerosa
adjacentes ao 20º Batalhão de Infantaria Blindado, com a finalidade de selecionar empresa especializada para o planejamento, organização, promoção e 
execução de eventos de corrida de rua promovidos pela Organização Militar.

Por meio dessa solução, a empresa permissionária ficará integralmente responsável pela execução do evento, assumindo todos os custos, riscos e 
obrigações decorrentes, incluindo, entre outros: gestão das inscrições, fornecimento de kits aos participantes, cronometragem eletrônica, montagem e 
desmontagem da infraestrutura, sinalização e controle dos percursos, atendimento médico e de emergência, segurança dos participantes e do público, 
serviços de limpeza, obtenção de licenças e autorizações legais, bem como a contratação dos seguros obrigatórios.

A Administração, por sua vez, limitar-se-á à disponibilização das áreas necessárias à realização do evento, à fiscalização do cumprimento das obrigações 
pactuadas e à coordenação institucional com os órgãos públicos competentes, não havendo qualquer dispêndio orçamentário por parte do 20º Batalhão de 
Infantaria Blindado.

A solução proposta assegura a realização do evento com padrão técnico e operacional adequado, preservando a segurança, a legalidade e o interesse 
público, ao mesmo tempo em que permite à Organização Militar manter o foco em suas atividades-fim, promovendo a integração com a sociedade e a 
valorização institucional do Exército Brasileiro.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa das Quantidades

A estimativa de quantidades refere-se à  de áreas internas do 20º Batalhão de Infantaria Blindado e de áreas adjacentes, Permissão de Uso Onerosa
necessárias à realização de , em datas previamente definidas pela Administração.dois eventos distintos de corrida de rua

Cada evento corresponderá a , totalizando , destinadas à realização das corridas nas 01 (uma) Permissão de Uso Onerosa 02 (duas) permissões de uso
seguintes datas:
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Infantaria Night Run – 16 de maio de 2026; ( )5 km, 10 km

20º Runners – 04 de outubro de 2026. ( )5 km, 10 km 

As permissões abrangerão o uso temporário das áreas necessárias à largada, chegada, apoio logístico, atendimento aos atletas e demais estruturas 
indispensáveis à execução dos eventos, incluindo os períodos de montagem e desmontagem da infraestrutura.

Os eventos compreenderão provas com percursos de , conforme trajetos previamente definidos e autorizados pelos órgãos competentes.5 km, 10 km 

O quantitativo de participantes será estabelecido no Termo de Referência, observados os limites de segurança e a capacidade operacional dos eventos.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor da contratação refere-se à  de áreas internas e adjacentes ao 20º Batalhão de Infantaria Blindado para a Permissão de Uso Onerosa
realização de , em datas previamente definidas.dois eventos distintos de corrida de rua

Por se tratar de permissão de uso onerosa, , cabendo à empresa permissionária o não haverá dispêndio orçamentário por parte da Administração
recolhimento do valor devido à União, conforme critérios a serem estabelecidos no Termo de Referência e no instrumento convocatório.

O valor de referência da permissão de uso será definido com base em , considerando o período de avaliação administrativa da área disponibilizada
utilização, a finalidade do evento, a natureza onerosa da exploração e os parâmetros previstos na legislação vigente, especialmente aqueles aplicáveis à 
utilização temporária de bens públicos.

Cada evento corresponderá a , totalizando , sendo os valores apurados 01 (uma) Permissão de Uso Onerosa 02 (duas) permissões de uso
individualmente para cada data, de modo a assegurar a adequada mensuração da contrapartida financeira devida pela permissionária.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Optou-se , uma vez que a solução consiste na pela não divisão do objeto em parcelas Permissão de Uso Onerosa de áreas públicas para a realização 
, cuja execução demanda  por parte da empresa de eventos esportivos gestão integrada, coordenação centralizada e responsabilidade única

permissionária.

Embora estejam previstas , correspondentes a dois eventos em datas diferentes, ambas decorrem do , duas permissões de uso distintas mesmo objeto
qual seja, a organização e execução de corridas de rua promovidas no 20º Batalhão de Infantaria Blindado, utilizando infraestrutura, logística, padrões de 
segurança e modelo operacional semelhantes.

O eventual parcelamento da solução implicaria a necessidade de múltiplos permissionários, o que poderia gerar dificuldades de coordenação, aumento de 
riscos operacionais, divergências de padrão técnico, além de maior complexidade administrativa para a fiscalização e gestão por parte da Administração.

Dessa forma, a adoção de , nos termos da Lei nº 14.133/2021. , com a seleção de empresa única Pregão Eletrônico para Permissão de Uso Onerosa a
responsável pela execução dos eventos, preserva os princípios da eficiência, da economicidade, da padronização dos serviços e da segurança dos 
participantes, sem prejuízo da adequada individualização das permissões de uso por data.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações Correlatas ou Interdependentes

Não se identificam  necessárias para a viabilidade da solução proposta.contratações correlatas ou interdependentes

A realização dos eventos esportivos objeto deste Estudo Técnico Preliminar será integralmente executada pela empresa permissionária selecionada por 
meio de , nos termos da Lei nº 14.133/2021., a qual assumirá todas as responsabilidades Pregão Eletrônico para Permissão de Uso Onerosa
operacionais, logísticas, administrativas e financeiras, incluindo a obtenção de licenças, autorizações, seguros, infraestrutura, serviços de apoio e demais 
providências necessárias à execução dos eventos.
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Dessa forma, a solução adotada não depende de contratações adicionais por parte do 20º Batalhão de Infantaria Blindado, inexistindo vínculos de 
dependência com outros contratos administrativos para sua plena execução.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação proposta está alinhada ao planejamento estratégico e às diretrizes institucionais do Exército Brasileiro, em especial às ações voltadas à 
valorização da imagem da Força, à promoção da integração com a sociedade e ao incentivo à prática de atividades físicas e esportivas.

A realização de eventos esportivos institucionais, como corridas de rua, constitui instrumento de aproximação entre a Organização Militar e a 
comunidade local, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos institucionais, a divulgação da história e das tradições do 20º Batalhão de Infantaria 
Blindado e a promoção de hábitos saudáveis.

A adoção da , por meio de , nos termos da Lei nº 14.133/2021., Permissão de Uso Onerosa Pregão Eletrônico para Permissão de Uso Onerosa
encontra-se alinhada ao planejamento administrativo da Organização Militar, na medida em que permite a execução do evento sem impacto 
orçamentário, assegurando eficiência, economicidade e observância aos princípios da legalidade e do interesse público.

Dessa forma, a contratação proposta harmoniza-se com o planejamento institucional do 20º BIB, viabilizando a realização dos eventos esportivos de 
forma organizada, segura e profissional, sem prejuízo das atividades-fim da Organização Militar.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Benefícios a serem Alcançados

A contratação proposta possibilitará a realização de eventos esportivos institucionais de forma organizada, segura e profissional, contribuindo para o 
fortalecimento da imagem do Exército Brasileiro e do 20º Batalhão de Infantaria Blindado perante a sociedade.

A promoção das corridas de rua incentivará a prática regular de atividades físicas, favorecendo a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos 
participantes, militares e civis, além de estimular hábitos saudáveis na comunidade local.

A interação entre militares e a população civil durante os eventos contribuirá para o estreitamento dos laços institucionais, a integração social e a 
valorização das tradições e da história do Batalhão, reforçando o sentimento de pertencimento e reconhecimento da instituição.

A adoção da Permissão de Uso Onerosa permitirá a execução dos eventos , assegurando economicidade, sem ônus financeiro para a Administração
eficiência administrativa e adequada gestão dos recursos públicos, ao transferir à empresa permissionária os custos, riscos e responsabilidades da 
execução.

Adicionalmente, a execução dos eventos por empresa especializada reduz riscos operacionais, eleva o padrão técnico e organizacional das atividades e 
assegura o cumprimento das normas de segurança, contribuindo para a satisfação dos participantes e para o sucesso institucional dos eventos.

13. Providências a serem Adotadas

Providências a serem Adotadas

Para a adequada implementação da solução proposta, deverão ser adotadas as seguintes providências:

Publicação do  , nos termos da Lei nº 14.133/2021. para Permissão de Uso Onerosa, com a Pregão Eletrônico para Permissão de Uso Onerosa
definição das condições, requisitos e critérios para seleção da empresa permissionária.

Designação de  pelo acompanhamento, fiscalização e coordenação institucional dos eventos, incluindo a análise da documentação Comissão responsável
apresentada e o monitoramento da execução.

Articulação com os , em especial os órgãos municipais responsáveis por trânsito, esporte, segurança e saúde, visando à órgãos públicos competentes
obtenção das autorizações necessárias para a realização dos eventos.

Fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas pela empresa permissionária, especialmente quanto às normas de segurança, atendimento 
médico, seguros, infraestrutura, limpeza e preservação das áreas utilizadas.

Formalização dos , individualizados por data de realização do evento, conforme previsto no instrumento convocatório.Termos de Permissão de Uso
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A realização dos eventos esportivos poderá gerar impactos ambientais pontuais, principalmente relacionados ao aumento temporário da geração de 
, decorrentes do consumo de alimentos, bebidas e materiais utilizados pelos participantes e equipes de apoio, bem como ao uso de resíduos sólidos

 e à circulação de pessoas nas áreas utilizadas.banheiros químicos

Os impactos identificados possuem , restritos ao período de realização dos eventos e às áreas diretamente envolvidas.caráter temporário e reversível

Como medidas mitigadoras, a empresa permissionária deverá adotar práticas ambientalmente adequadas, incluindo a disponibilização de recipientes para 
coleta de resíduos, incentivo à separação de materiais recicláveis, correta destinação dos resíduos sólidos gerados e gerenciamento adequado dos dejetos 
provenientes dos banheiros químicos, em conformidade com a legislação ambiental vigente.

Adicionalmente, caberá à permissionária realizar a  imediatamente após o encerramento dos eventos, restituindo-limpeza completa das áreas utilizadas
as nas condições anteriores ao uso, de modo a minimizar quaisquer impactos ambientais residuais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Justificativa da Viabilidadede

A solução proposta mostra-se , uma vez que a realização dos eventos esportivos por viável sob os aspectos técnico, operacional, jurídico e econômico
meio de , por meio de  , nos termos da Lei nº 14.133/2021., encontra Permissão de Uso Onerosa Pregão Eletrônico para Permissão de Uso Onerosa
amparo na legislação vigente e atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

Do ponto de vista técnico e operacional, a seleção de empresa especializada assegura a execução profissional dos eventos, com adequada gestão 
logística, observância das normas de segurança, atendimento médico, infraestrutura compatível e mitigação de riscos, sem prejuízo das atividades-fim do 
20º Batalhão de Infantaria Blindado.

Sob o aspecto econômico, a solução não implica dispêndio orçamentário para a Administração, transferindo à empresa permissionária os custos e riscos 
da execução, ao mesmo tempo em que possibilita o recolhimento de contrapartida financeira à União, decorrente da permissão de uso.

Juridicamente, a solução adotada encontra respaldo nos instrumentos normativos que regulam a utilização temporária de bens públicos e a realização de 
chamadas públicas, sendo adequada à natureza do objeto e à finalidade pretendida.

Dessa forma, com base nas informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela  nos moldes viabilidade da contratação
propostos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL EDUARDO CARVALHO
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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